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O Município do Aracati, através da Secretaria de Saúde, toma público para coúecimento dos interessados,
que o Pregoeiro e a equipe de apoio, designados por ato do Prefeito Municipal, que ora integra os autos,
estará realizando licitagão na modalidade de pREGÃo, na forma ELETRôMCA, do tipo lienor preço
global, para atendimento do objeto desta licitação, conforme objeto descrito neste Edital, tudo de
conformidade com as regras estipuladas na Lei n" 10.520, de 17107120Q2, Decreto no 3.555, de 08/08/2000,
Decreto Federal n" 10.024 de 2010912019, Lei Complementar no 12312006 - Lei Geral da Microempresa,
com as alterações da Lei ComplementaÍ n' 147/2014, e legislação correlata aplicando-se, subsidiariamente,
no que couber, a Lei n" 8.666/93 , de 21106193, com suas alterações, bem como pelas normas contidas no
presente Edital e seus anexos.

§ Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íàto superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

§ Sempre que as palawas ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste documento de Edital, ou em
quaisquer de seus anexos, terão os seguintes signiÍicados:

r PMA: Preíeitura Municipal de Aracati/CE;
r ME/EPP: Micro empresa / Empresa de Pequeno Porte;
* DOE/DOA: Diário OJicial do Estado / Diário OJicial da União;
r TCE: Tribunal de Contas do Estado do Ceará.
r BLL: Bolsa de Licilações e Leilões do Brasil, órgão provedor do sistemq, entidade conveniada
com esta municipalidade, mediante Termo de Ápoio Técnico-Operacional em vigor;
x RFB: ReceiÍa Federal do Brasil.

§ O presente Edital o todos os seus anexos estão acessíveis a quem interessar junto ao Setor de Licitações
localizado no endereço constante do preâmbulo deste edital, onde serão fomecidos GRATUTIAMENTE,
em arquivos compatíveis com os Softwares PDF, Auto-Cad, Word e Excel que se fizerem necessários. Na
ocasião o interessado deverá trazer um Pen Drivc para a gravação do mesmo, onde terá um prazo de até 24
(vinte e qualro) horas úteis, após o recebimento, para efetuar, por escrito, qualquer reclamação pertinente à

Orgão Gerenciador: - Secretaria rle Saúde
Orgão(s) Participante (s ) :
Data e Hora de Início de
Recebimento das Propostas:

03/08/2023 - 09h30m

Data e Hora de Término de
Recebimenío das Propostas: l5/0ti/2023- l -1h30m

Data e Hora da Disputa de
Lances:

15rc8/2021 - l,lh00nr

Local do Sessão: Iy ,blLArg.br (acesso ldentificado no Iink- Iicitacões\
Referêncio de Tempo; IIorário Oficial de Ilrasília-DI.
Tipo de Licitação: 1\Ienor preço global
Modo de Disputa: Aberto e F echatlo
Regime de Fornecimento ; Por Demandl
Pregoeiro O/icial Ilaimundo ,\lcr Barroso I erreira
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falha na gravação dos arquivos ou poderá
http://municir)ios.tce.ce. go\'.br/lic itacoes / w\\,\.v.bll.org.br.
§ O certame será realizado por meio do aplicativo "Licitações" constante da página eletrônica da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil - BLL: y11q.!!.lrrebr.

§ O endereço para o envio de documentações será na Sede da Prefeitur a à Rua Coronel Alexanzito, no
1272 - Farias Brito, CEP: 62.800-000, Aracati, Estado do Ceará.

i.l - A presente licitação tem como objeto: Contratação dos serviços de manutengão automotiva
(Preventiva e corretiva) destinadas aos veículos oficiais da Secretaria de Saúde de Aracati/Ce.
1.2 - O critério de julgamento adotado será o menor preço global por lote, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especiÍicações do objeto.

2.1. As despesas decorrentes do fomecimento correrão à conta do Orçamento Geral do Município, na
atraixo discriminacla:

UNII)ADE
ADMIN ISTR{TIVA

DO I AÇÀO
ORÇAME1\.TÁRTA

ELI,IMENTO DL
DESPESAS

ORIGEM DOS
RECURSOS

Secretaria de Saúde

10.122.0035.2.076 - Gestão

Manutenção da Secretaria.

10.30r.0008.2.079
Manutenção e Funcionamento

da atenção p maria

r0.302.0009.2.080 -

Manutenção e Funcionamento

da atenção secundária

3.3.90.30.00 - Material de

con§umo

3.3.90.30.16 - Manutenção

e conservação de Veículos

1214000000

Transferência SUS

Bloco de Custeio;

1211000000

Receita de imposto

e trans. Saúde.

.].0 _ DO C'R EDE NC I,4M ENTO
3.1 - Poderão paÍicipar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por
ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.
3.3 - E vedada a paÍicipação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
3.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário Íixado no edital para o recebimento das
propostas.

3.6 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompaúado dos seguintes documentos:
a) Instrumento paÍicular de mandato outorgando à operador devidamante credenciado junto à Bolsa,

poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fomecido pela Bolsa de Licitações
do Brasil. (ANEXO IID

b) Declaração de seu pleno coúecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do Brasil.

c) Especificações do produto objeto da Iicitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção
de catálogos do fabricante. "A empresa paÍticipante do certame não deve ser identificada". Decreto
5.450i05 art. 24 parágrafo 5o.

adquiriJo nos .àarçosí
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d) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitantç vencedor do ceÍame,
que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual
estabelecido pela mesma sobro o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, (ANEXO IV).
3.7 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no
ANEXO VIII' para fins de habilitação, deverá, quando do câdastramento da proposta inicial de prego a ser
digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime MUEPP no sistema conforme o
seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desompate. Art. 44 e 45 da LC
123/2006.

4,0 - DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as
seguintes atribuições :

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fomecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor prego;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a peÍinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encamiúar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades üsando a aplicação de penalidades

previstas na legislação.

5.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de
mandato previsto no item 4.6 "a", com firma recoúecida, operador devidamente credenciado em qualquer
empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços I
praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
5.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de
empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno coúecimento, aceitação e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital.
5.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encamiúamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se darií mediante préüa definigão de seúa privativa.
5'4 - A chave do identificagão e a seúa dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De
Licitações do Brasil.
5.5 - E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da seúa, bem como seu uso em qualquer
transagão efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da seúa, ainda que por
terceircs.
5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
trânsações inerentes ao pregão eletrônico.

6.0 - DA !.lRTICIPAC'ÃO NO PREGÃO G
tr.-
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6.1 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dara por meio da digitação da seúa pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encamiúamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e
horário limite estabelecido-
6.2 - Caberâ ao fornecedor acompaúar as operações no sistema eletrônico durantç a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
6.3 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como Íirmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.
6.4 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação.
6.5 - será concedido tratamento favorecido para as microempresas I empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individuat - MEI, nos Iimites previstos da Lei
Complementar nu 123, de 2006.
6.6 - Não poderão participar desta licitação os interessados:

6.6.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

6.6.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
6.6.3 - Estrangeiros que não teúam representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;
6.6.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei n" 8.666, de 1993;
6.6.5 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;
6.6.6 - Oryanízações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão n' 74612014-TCU-Plenário).
6.7 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacionâI, poderá ser esclarecida ou através de
uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações
do Brasil ou pelo e-mail contato(€.tbll.org.br.
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7.1 - Os licitantes encaminharão. exclusivrmente por r.neio do concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
7'2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e seúa.
7.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encamiúar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do aÍ. 43, § 1" <ta LC n
123, de 2006.
7.4 - Incumbirá ao licitante acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
7.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
7.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiÍicação entre as propostâs apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação ejulgâmento da proposta.
7.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o enceramento do envio delances. /

L:; Av. DrogÕo do Mor.230. Cenir.o, Arocoli,CE - Brosil CEp: ó2B0O,OOO
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q.0 - po PREENCHIMENTO DA PROTOST4
8.1 - O licitante deveú enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

8.1.1 - Valor uniti{Lrio ou percentual de desconto;
8.1.2 - Marca;
8.1.3 - Fabricante;
8.1.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garàntia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
8.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratadâ.
8.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamentç no fornecimento
dos bens.
8.4 - Os preços ofertados,
responsabilidade do licitante,

inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

com acompaúamento

seu julgamento definitivo em sentido

tanto na
não lhe

proposta
assistindo

apresentação.
8.6 - O licitante devená declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado
é manufaturado nacional beneÍiciado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo
de Referência.
8.7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nornas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

8.7.1 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de contas da união e, após o devido protesso legal, gerar as
seguintes consequências: assinalura de prazo para a adoção das medidas necessáriás 

"o 
exato ãu.p-.i-ento

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verifióada a ocorrência de
superfâturamento por sobrepreço na execução do contrato.

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
8.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.
9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, conteúam víciós insanáveis ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

9.2.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
9.2.2 - A desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

em tempo rea) por todos os panicipantes.
9.2.3 - A não desclassificaçào da proposta não impede o

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
9.3 - O sistema ordenará automâticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participaÍão
da fase de lances.

9.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
sistema.

registrado pelo

/-.----:-\
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9-5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances excúsivamente por meio do

9.5.1 - O lance deyerá ser ofeÍado pelo menor preço global por lote.
9.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abeÍtura da sessão



9.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidira tanto em relaçã9 aos l ães
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser no mínimo de l% (um
por cento), do valor total. Nos termos do artigo 31, parágrafo único do Decreto n' 10.024, de 20 de
setembro de 2019 e nos termos da Instrução Normâtiva SLTLMP no 03/2013.
9.9 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
9.10 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o
sistema encamiúará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período di tempo
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encàrrada a recepção
de lances.
9.11 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor dâ oferta
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual seú sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.11.1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições deÍinidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.12 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

9.12.1 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigitoso até o
encerramento deste prazo.
9.13 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.
9.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
9.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
9.16 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá peÍnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
9.17 - Quando a desconexâo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para diwlgação.
9.18 - O Critério de julgamento adotado será o de menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.
9.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
9.20 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
poÍe da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte pafiicipante§, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de rnaior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.
44 e 45 da LC n" 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.
9.21 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatâdas com a primeira colocada.
9.22 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encamiúar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor int'erior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.23 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e de pequeno porte
que se encontrem naquele intervalo de 5%o (cinco por cento), na ordem de
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

para o exercício do
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9.24 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entro olas para
que se identtÍique aquela que prin.reiro poderá apresentar melhor oferta.
9.25 - Quando houver propostas beneficiaclas com as margens de preferência em relação âo produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulâmento.
9 26 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
aÍ. 3", § 2', da Lei n" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

9.26.I - No país;
9.26.2 - Por empresas brasilerras;
9.26.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;

9.26.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.
9.27 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.
9.28 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encamiúar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que teúa apresentado o menor preço, para qu€ seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstâs neste Edital.

9.28.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompaúada pelos demais
licitantes.

9.28.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompaúada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados .

9.29 - Após a negociação do preço/percentual, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

IO,O - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
l0.l - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relagão ao máximo estipulado para
contratâção neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7" e no § 9" do
art.26 do Decreto n.o 10.02412019.
10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

10.2.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não teúa estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
10.3 - Qualquer interessâdo poderá requerer que se realizem diligências para aforir a exeqübilidade e a
legalidade das propostas, devendo âpresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçáo de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
10 5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação dá proposta.
10.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justifióada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceitâ pelo Pregoeiro.

10.6.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destâcam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras infonnações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostgs, encamiúados por meio
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eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,
10.7 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos
regulamentos técnicos peÍinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufnrir da aplicação
da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

10.7.1 - Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, âs propostas serão
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.
10'8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação.
10.9 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.
10.10 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

10.10'1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante parâ que seja obtido preço melhor.

10.10.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompaúada pelos demais
licitantes.
l0.ll - Nos itens não exclusivos para a paÍicipação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação,
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
10 12 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

1I.O - DA HABILITACÃO
1l.l - Como condição prévia ao exame da docurrentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
paÍicipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.1.1 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu. gov.br/)

11.1.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitânte e também de seu sócio
majoritríLrio, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibigão de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.1.2.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas tndiretas.

11.1.2.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fomecimento similares, dentre outros.

I I .l .2.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassihcação.
11 1.3 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.
1l'1.4 - No caso de inabilitação, haverá nova verifrcação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos aÍs. 44 e 45 da Lei complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
11.2 - Havendo a necessidade de enüo de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encamiúáJos,
em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
11.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de reqüsitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento drgrtal.
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legalmente permitidos.
1 1.5 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.5.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e Íilial com diferengas de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.
11.6 - Ressalvado o disposto no item 7.3, os licitantes deverão encamiúar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para Íins de habilitaçào:

I 1.6, I - HABILITAÇÃO .TURÍDICÁ
I 1.6.1.1 - Cédula de Identidade do(s) administrador(res);
11.6.1.2 ' Registro Comercial, no caso de empresa individual, no registro público de empresa

mercantil da Junta Comercial da sede da licitante;
I I .6.1.3 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social Consolidado em vigor devidamente

registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompaúado de documentos de eleição de seus
administradores;

1 I .6.1 .4 - hscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - excoto cooperativa§ -
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompaúada de prova da diretoria em exercício;

I1.6.1.5 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e Ato de Registro de Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão
competente. quando a atividade assim o exigir;

11.6.1.6 - Registro na Organizaçâo das Cooperativas Brasileiras, no caso de cooperativa,
acompaúado dos seguintes documentos:

a. Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. l5 a2l dalei 5,764/71;
b. Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa; (diretoria e
conselheiros), consoante art. 47 dalei 5.764171;
c. Ata de fundação da cooperativa;
d. Ata de assembleia que aprovou o estatuto social;
e. Regimento intemo com a Ata da assembleia que o aprovou;
f. Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os
âprovou;
g. Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

I 1.6,2 - SUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA
11.6.2.1 - Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da

licitante, estando dispensadas da presente exigência as cooperativas enquadradas nos termos do AÍt. 34, da
Lei Federal n" 11.48812007 .

11.6.2.2 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ütimo exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, com termos de abertura e encerramento do Liwo Diário,
devidamente registrado na Junta Comercial de origem que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta,
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC.

11.6.2.3 - O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não teúa
auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do
Balanço Patrimonial e demonstraçôes contábeis do último exercício social na forma do item anterior,
conforme art. 1 .179 §25 do Código Civil e artigo l8-A, § I " da Lei Complement ar n' 123/20Q6, entretanto

Individuai).
deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacionaf - Microempreendedor
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1 1.6.2.4. No caso de empresa constituída no exercício social ügente, admite-se apresentação

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período existência da sociedade;
ll-6.2.5 - É admissível o balanço intermediário, .é d""o.r", de lei ou contrato so;iayestatuto

social.
11.6.2.6 - Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice de

Liquidez Geral (LG) maior que urn (>l ), resultantes da aplicação da seguinte fórmula:

LG=

SG=

LC=

,is Pf§soÀs §tllttMDtRo I_uGÂt

Ativo Total
PassivoCirculanté+Pasiiío].lãõarrr.r:l.ante-

Ativo Circulante
Passivo Circulante

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazq
Passivo Circulante + Passivo Nào Circulante

il,6.3 - QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA
11.6.3.1 - Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens em características,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de atestados fomecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o pregoeiro e Equipe de Apoio,
poderão promover diligênciajunto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado dã Capacidade
Técnica em questão, e:

I - Constatada a veracidade, será conhrmada a habititação da licitante;
II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encamiúado à

Procuradoria Geral do Município paÍa que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo,
aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente.

11.63.2 - Certidão de Registro no CREA da empresa licitante e do responsável técnico,
comprovando que possui em seu quadro de técnicos, no mínimo, 0l (um) engeúeiro meõânico, que será o
responsável técnico pelos serviços de manutenção.

11,6,4 - REGALARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
11.6.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ devidamente

ativa;
11.6,4.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver

relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatíveí com o objeto
contratual;

11.6.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede da Licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

11.6.4.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serwiço (FGTS), demonstrando situaçào regular no cumprimento dos enÇargos sooiais instituídos
por lei;

11.6.4.4.1 - No caso de Cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação dos
documentos relativos ao FGTS dos cooperados, para efeito desta dispensa, déverá apresentar o seguinte:

u. ,961411tçÃO constando que, caso vencedôr da licitação, o objeto será'produzido
ou comercializado por ela própria através de seus cooperados.
b. ATA DA SESSÂO em que os cooperados a,lto.iràr"rn a cooperativa a participar da
licitação e e-xecutar o contrato caso seja vencedora.
c. ITELAÇÃO DOS COOPERADO§ que produzirão ou comercializarão o objeto da
licitação discnminado, comprovando através de documento a data de ingtesso de cada
um deles na cooperativa.
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11.6.4.5 - Prova de inexisrência de débitos inadimplidos perante a lustiça Oo\bal@y'
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de 1943;
I 1.7 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada u"n"eàoru, ,.u ,", qr"
atendâ a todas as demais exigências do edital.

- _._.11.7.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
11.8 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitantÇ qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade Íiscal e trabalhista, a meslra será convocada pa.a, no p.aro d" 05 (cinco) dias uteis, após a
deglaycio do vencedor, comprovar a regularização. o prazo podení ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediantiapresentação deJustificativa.
11.9 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anteriõr acatetará a
inabilitação do licitânte, sem prejuízo das sanções previitas neite Edital, sendo facultada a convocação dos
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na dãcumentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
11.10 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, inÍormando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da misma.
1 1.11 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste Edidl.
I l.l2 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
lav_ef ngva verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fióto, previsto nos artigos 44 e 45
da LC n5 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçào da proposta s;bsequente.
1l'13 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo irr outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena àe inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

11.131 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do
licitante nos remanescentes.
11.14 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação Íixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

l2.l - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encamiúada no prazo de 02 (duas)
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

12.1.1 - Ser redigida em língua portuguesa, datitografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entreliúas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
ou seu representante legal.

12.1.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

12.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

^ - . 12.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada,

123.1_- Oconendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
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prevalecerão estesúltimos. R 
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12.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
12.6 - As propostas que conteúam a descrição do objeto, o valor e os documentoi complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.
12.7 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a Licitante seú declarada vencedora, e os
presentes à sessão serão comunicados.
l2'8 - Após declarado vencedor, a Administração nomeará funcionário competente para realização de
Diligência na sede da empresa a fim de fazer a averiguação em relação ao funcionamento das peças que
compoÍem a demanda da Secretaria de Saúde. O funcionário nomeado deveú comunicar por oÀcio o ãia
da Diligência em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data marcada

I3.O - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresâ de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo
trinta minutos, para que qualquer licitante rnanifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisào(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividàde e â existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso. fundamentadamente.

13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal,
condições de admissibilidade do recurso.

mas apenas verifrcará as

13.22 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito-

13.2.3 'Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três úas, que começarão
a contaÍ do término do prazo do recorrente, sendoJhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - o acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessàdos, no endereço constante
neste Edital.

l4.l - A sessào pública poderá ser reaberta:

_ 14.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, nâo retirar o instrumento equivalento ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1" da LC rf 123/2006. Nessas hipóteses, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
14.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompaúar a sessão reaberta.

14.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile,
de acordo com a fase do procedimento licitatório.

l5.l - O objeto da licitação será adjudicado aó licitãnte declarado vencedor, por ato do pregoeiro, caso nào
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a iegular decisãã dos recursos
apresentadtls.
15.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos
homologará o procedimento licitatório.

a autoridade competente
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interesse da Administração e mediante fundamentação escrita, sem que caiba qualquer das licitantes o
direito de reclamação ou indenização.

16,0. DO CONTRÁTO
16.1 - Encerrado o procedimento licitatório, será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta
anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da
data de recebimento da convocação encamiúada à licitante vencedora;
16.2 - Alternativamente à çonvocaçào pala comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumentô equivalente, a Administração poderá encamiúá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aüso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento.

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser pronogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
16. 3 - Qualquer solicitação de pronogação de prazo para âssinatura do termo de contrato ou instrumento
equivalente, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo
para tal e devidamente fundamentada;
16.4 - A vigência do contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, iniciando com a
sua assinaturâ, e findando em 3l de dezembro do exercício que for firmado, nos termos do art. 57, da Lei
8,666193, ou quando esgotado o quantitativo licitâdo;
16'5 - Se a Adjudicatária injustificadamente recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser convocada outra
licitante, desde que respeitada ordem de classificação, para, depois de feita a negociação, verificada a
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejüzo
das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais;
16.6 - A Cortratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25yo (yí^Íe e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
16.7 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por Agente Público especialmente designado
para este hm pela Unidade Gerenciadora da Licitação, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei
Federal n" 8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual.

I7,O - DO REAJUSTAMENTO
17.1 - Os preços contratâdos não sofrerão reajuste durante a vigência contratual, salvo na condição do teor
do item 18.1 deste edital, utilizando a variação de índices oficiais à época do reajuste.

18.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maúr, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá,
mediante procedimento administrativo onde reste domonstrada tal situação e termo de alteração, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição
da Administração para a justa remuneração do fomecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro, na forma do Art. 65, Inciso II, Alínea "d", da Lei 8.666/93, podendo ser registrado
por simples âpostila (§80).

19.1 - As obrigações da Contratante são aquelas arroladas na Minuta Contratual, anexo deste edital.

20.1 - As obrigações da Contratada são aquelas arroladas na Minuta
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21.1 - Os criténos de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência
Minuta Contratual, anexos deste edital.

22.0 - DO PAGAMENTO
2Z.l - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30
(tríntâ) dias contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada;
22.2 - Havendo erro nâ apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadôras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;
22.3 - A contrâtada regularmente optante pelo simples Nacional, instituído pelo Art. 12" da Lei
Complementar rf 123106, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo
referido regime;
22.4 ' O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em conta corrente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pela Contratada;
22.5 - A Contrâtante nâo se responsabilizará por qualquer despesa que veúa a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não teúa sido acordada no contrato;
22.6 - A Líberação do pagâmento fica condicionada à apresentação de documentos em originais, xerocópia
acompaúadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as Fazendas Federal
(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e
Trabalhista (CND Trabalhista);
22.7 - Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por qualquer
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por
atrâso de pagamento.

23.1 - Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para a execução do contrato original até o
limite de 30% (trinta por cento) do valor contratado. Contudo, em qualquer situação, a CONTRATADA é a
única e integral responsável pela execução global do contrato.
23.2 - Em hipótese neúuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
23.3 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratações por razões técnicas
ou administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato.

24.0 - DA GARANTIA CONTRATUAL
24.1 - A critério da Administração e conforme o caso poderá ser exigido prestação de garantia para esta
contratação visândo à segurança da execução do contrato e êventuâis alterações.

25.0 - DAS PENALIDADES E SANCÕES ÁDMINISTRATIVAS
25.1 - As penalidades estão previstas na Minuta do Contrato anexa a este edital.

26,1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente edital e seus anexos, deverão ser
enüados para o Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura da sessão pública,
exclusivamente através do meio eletrônico: pre gào.aracati(ú?gmail.com, identiÍicando o número do pregão.

26.1.2 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos;

26.1 .3 - Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;
26. L4 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão diwlgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

26.2 - IMPUGNACÃO: v
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26.2.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data Íixada para abertura da sessão pública,
pessoa poderá impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, protocolizada, na sala de licitações
da Prefeitura, situada no endereço constante do preâmbulo deste edital ou através do meio eletrônico:
preeão.arac!!_ti(lr,qmail.com, que preencham os seguintes requisitos:

26.2.1.1 - o endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de ARACATI;
26.2.1.2 - a identificação precisa e completa do autor e seu representantg legal
(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome,
prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação,
dentro do prazo editalício;
26.2.1.3 - o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou
subitens discutidos;
26.2.1.4 - o pedido, com suas especificações;

76.2.2 - Caberâ ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação;

26.2.3 - No caso de acolhimento da petição contra o ato convocatório, será designada nova data
para a realização do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas;

26.2.4 - Não serão acolhidas as impugnações imotivadas, apresentadas intempestivamente e/ou
subscritas por representânte não habilitado ou não identificado no processo para responder pela licitante;

26.2.5 - As impugnações não suspendem os prazos previstos no certame;
26.2.6. A concessão de efeito suspensivo à impugaação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

27,0 - DAS DISPOSICOES GERÁIS
27.1 - Todas as declarações exigidas neste edital deverão ser assinadas por representante legal da licitante.
27.2 - Os anexos oferecidos pela administração são apenas para orientação a Licitante não havendo a
necessidade de serem reproduzidos exatamente iguais, bastando não comprometer o entendimento do que
se exige.
27.3 - O Pregoeiro ou à Autoridade Superior, facultativamente, poderá em qualquer fase do julgamento
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do
ofertado, bem como solicitar a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.
27.4 - Qualquer modificação no Editâl exige diwlgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostâs.
27.5 - Não serão considerados motivos para desclassificação as simples omissões (não essenciais) ou erros
materiais na proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não psudiquem o
processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos das demaís licitantes,
sendo a decisão, para tanto, de total consentimento da comissão.
27.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se rniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
27.7 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratagão.
27.8 - A presente licitação somente poderá ser revogada por razão de interesse público deconente de fato
superveniente devidamente comprovada, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
27.9 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei no 10.520, de l7 de julho de 2002,
do Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n, 7.746, de 05 de juúo de 2012, da
Instrução Normativa SLTVMP n' 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006, do o Decreto n" 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
n" 8.666, de 2l de juúo de 1993.
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27 .10 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca
exclusão de qualquer outro.
27.11 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Aracati/CE, com
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ANEXO I - Termo de Referência:
ANEXO II - Modelo de Proposta;
ANEXO III Terrno de Adesão - BLL;
ANEXO IV - Custo pela Utilização do Sistema;
ANEXO V - Declaração de Inidoneidade;
ANEXO VI - Declaração de Cumprimento de Habilitação;
ANEXO VII - Declaração Menor de Idade;
ANEXO VIII - Declaraçâo ME/EPP;
ANEXO IX - Declaração de Vínculo;
ANEXO X - Minuta do Contraro;
ANEXO XI - Declaração de Impedimento de Participação de Consórcio.

A-racati/CE, 27 de Julho de 2023.

Ãt
Cristiane Arfojy'Vieira Alves
Secretária MuniC\Oal da Saúde
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 1().OI4/2023.PE
\

r.O - OBJETO
1.1 - Contrataçõo dos serviços de menutenção 8utomotiva (Preventiva e corretiva) destinadas aos
veÍculos oficiais da Secretaria de §aúde de AracatVCe,

2.0 - ÓRGÃo RESPoNSÁVEL
2.1 - Prefeitura Municipal de Aracati/CE através da Secretaria de Saúde.

3.0. JUSTTFICATIVA
3.1 - O Município do Aracati possui uma vasta frota de veículos automotores, dos mais diversos, os quais
contribuem para boa prestação dos serviços Administrativos e sociais que destinam. Tendo clareza para
tanto necessitam de periódicas e sucessivas maÍrutenções preventivas e corretivas, com reposição de peças
desgastadas ou inutilizáveis devidas ao uso.

4.0 - EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
4.1 - A execução do objeto será feito à medida que for sendo solicitado, devendo ser exocutado no prazo e
local designado pela Administração, conforme o estabelecido na Ordem de Fornecimento.
4.2 - A Contratada sujeitar-se-á à fiscalização dos serviços no ato dâ execução, reservando-se a
Administração o direito de não proceder com o devido recoúecimento dos serviços prestados, caso não
encontre os mesmos em condições satisfatórias.
4.3 - A Contratada deverá cumprir obrigatoriamente os prazos de execução solicitada pela Administração,
salvo em caso de alterações, que deverão ser comunicadas em um prazo inferior às 48 horas.

5.0 - ESPECIFICAÇÔES DO OBJETO
5 . I - Deverão ser dgorosamente atendidas as especificações constantes da tabela abaixo :

6.0 - .TIPO I)E LICIT.\
6.1 - Menor preço global.

7.0. MODALIDADE DE LICITAÇÃO
7.1 - Pregão Eletrônico.

8.0 . ESPECIFICAÇÔES GERAIS DOS SERVIÇOS
8.1. Os serviços a serem executados compreendem: Lanternagem, Solda, Funilaria, Pintura, Meoânica Geral,
Recondicionamento de Motores, Sistema de Freios, Sistema Elétrico e Eletrônico, Suspensão, Sistema de Ar
Condicionado. Sistema Hidráulico, lnjeção Eletrônica, Carburação, Alinhamento de Direção, Balanceamento de
Rodas, Serviços de Cambagem, Adiantamenro de l{odas, Serviços de Reboque, Capotaria, T Vidraçaria,

.í--:-:
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Serviços de Bonacharia, lavagem dos
Fábrica para Reposição.

veículos e Fomecimento de Peças e Acessórios Originais ou Genuínos de

9.0 . ESPECIFICAÇÔES DOS SERVIÇOS
9.1. Os serviços a serem conüatados compreendem: MANUTENÇÃO PREVENTM E CORRETM.
9.2. MANUTENÇÂO PREVENTIVA: Abrange todos os servigos de inspeções sistemáticas, ajustes, conservação e
eliminação de defeitos, visando evitar possíveis falhas, a exemplo de:
a) Revisão do sistema elétrico geral;
b) Reüsão e regulagem do sistema de alimentação de combustível;
c) Aliúamento de direção, balanceamento e cambagem de rodas;
d) Reüsão do sistema de ar condicionado;
e) Revisão e eliminação de ruídos na suspensão;
f) Revisão da caixa de direção mecânica e hidráulica;
g) Reüsão do sistema de freios;
h) Reüsão na caixa de câmbio e diferencial;
i) Troca de óleo do motor, caixa de direção, caixa de maÍchâ e diferencial;
j) Complementação de fluido de freios;
k) Recarga e limpeza de baterias;
t) Reabenos em rotores, revisão de contatos elétricos, trocas de led's, conectores e lâmpadas e instalação de sirenes
dos sinalizadores visual e auditivo;
m) Outros serviços mecânicos que se fizerem necessários pam prevenção e melhoria das condições operacionais do
veículo;
9.3. MANUTENÇÀO CORRETIVA: Corresponde a todos os serviços executados para corrigir falhas, defeitos ou
danos nos equipamentos e veículos que se encontram, por esta mzão, indisponíveis para o uso normal ou funcionando
em condições precárias, a exemplo de:
a) Recuperação do sistema elétrico geral;
b) Recuperaçào de sistema de alimentaÇão de combustível;
c) Lantemagem. funilaria. capotaria e piutura:
d) Recuperaçào de ar condicionado, com reposiçào de gás;
e) Recuperação de suspensão de um modo geral;
f) Recuperação de caixa de direção mecânica e hidráulica;
g) Recuperação dos sistemas de freios;
h) Retífica de motores;
i) Recuperaçào da caixa de câmbio e diferencial;
j) Serviço de REBOQUE (gratuito) para fins de transporte dos veículos que estejam sem condições de funcionamento;
k) Serviço de conseno de PNEUS;
l) Outros serviços mecânicos que se fizerem neÇessários;
m) Recuperação de Rotores e Sirenes com enrolamento de bobinas e sislema elétrico gerat dos sinalizadores üsual e
sonoro;
9.4. Não serão pagos valores referentes à mão de obra, para os sewiços abaixo relacionados, devendo sÇr pagos a
CONTRATADA apenas os valores relativos aos pÍeços dos produtos repostos (peças, acessórios etc.):
a) Substituição de lâmpadas e/ou fusíveis;
b) Troca de acessórios, tais como: limpadores de para-bdsa, espelhos Íetrovisores, faróis, etc;
c) Calibragem de pneus;
d) Troca ou complementação de Óleo ou fluidos de qualquer natureza;
e) Troca de pneus (rodizio); etc.
f) Lavagem extema e aspiração intema dos veículos sempre que for realizado o serviço da oficina.

10. EXECUÇÁO DOS SERVIÇOS
l0.l Os serviços deverão ser executados em ohcinas especializadas de propriedade da Contratada, sob I inteira
responsabilidade da Contratada.
10.2. Os serviços de MANUTENÇÀO PREVENTIVA deverão ser concluídos e entregues no prazo máximo de 24
(vinte e quaÍo) horas, ou seja, 0l (um) dia útil, a contaÍ do recebimento da autorização píua a sua execução, que
deverá ser feita por escrito em cópia do orçamento.
10.3. Os serviços de MÂNUTENÇÁO CORRETIVA deverão ser conctuídos e entregues no prazo máximo de l0
(dez) dias úteis, a contar do recebimento da autorização para a sua execução, que deverá ser feita por escfto em cópia
do orçamcnto.
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10.4. A execução dos serviços iniciará imediatamente após a solicitação da Contratante por meio de Ordem de
Serviço;
10.5. A Contralante designará servidor para assinar Ordens de Serviços, conferir, receber e atestar a execução dos
mesmos pela Contratada;
10.6. Os sewiços iniciados deverão ser concluídos e entegues nos prazos máximos estabelecidos pela Contratante;
10.7. O não atendimento no prazo estipulado deverá ser justificado por escrito pela Contratada, e em caso de
descumprimento sem justificativa ou quando esta não teúa sido aceita, sujeitar-se-á a conlratada às sanções
estabelecidas no Edital e seus anexos, no contato e nas demais cominações legais;
10.8. Os serviços reprovados e não aceitos pela contratante poderão ser reclamados no prazo de até 48 horas, a paíir
da data do seu recebimento. Noste caso, somente será feita a reclamação por meio do servidor cÍedenciado pela
Contratante, que deverá se ceÍihcar da alteraçào e suas causas.
10,9. A Contratada deverá lefazer todos os serviços não aceitos pola contratante sem qualquer ônus para esta.
10.10. Qualquer serviço executado pela Contratada, inclusive de refazimonto, estará sujeito à aceitação plena do órgão
recebedor.

11. DA FORMÀ DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS.
I l.l. Será realizada manutençào coretiva e preventiva, duante o prazo de vigência do contrato, em cada veículo que
apresentar deÍêito e/ou problemas;
I1.3. Caso seja necessária à substituição da peça, a CONTRATADA deverá apresentar um diagnóstico no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, demonstrando a necessidade da troca, devendo a CONTRATANTE, aprovar tal
substihriçào;
I1.4. A contratada deverá dispor de serviço de REBOQUE glatuito para fins de tÍansporte dos veículos que estejam
sem condições de funcionamento devendo a remoção do veículo ser feita em veículo próprio tipo guincho, do local
onde se encontra o veículo, até a oficina da CONTRATADA, sem ônus para o contratante;
I 1.5. Ao chegaÍ às dependências da CONTRATADA, esta deverá checar a situação dos problemas do veículo. Em
seguida providenciará o levantamento das reais necessidades, determinando em oÍçâmento as peças a serem
substituídas e os serviços a serem executados, encaminhando o orçamento de peças e serviços no prazo míximo de 24
(vinte e quatro) horas, nos termos desta licitação ao Setor de Transportes da CONTRATANTE para a deüda
autorização dos serviços;
I1.6. O prazo de garantia dos serviços de mão de obra não será inferior a 90 (novênta) dias;
I1.7. Todas as peças substituídas deverâo ser devolvidas ao Setor de Transportes da CONTRATANTE;
I1.8. Os serviços deverão seguir rigorosamente os padrões técnicos similares aos utilizados nas assistências técnicâs
das concessionárias;
1 1.9. As peças e assessórios que vierem a seÍ substituídos deverão ser originais ou genuínos da marca do fabricante
corespondente a cada veículo e deverào ser entregues junto com o ceniÍicado de garantia dado pelo fabricante;
I 1.10. A empresa vencedora disponibilizará, obrigatoriamente, para o CONTRATANTE, na data da assinahtra do
Contrato a Tabela Oficial de Preços dos Fabricantes correspondente à frota dos voículos;
ll.l1. A manutenção preventiva e corretiva, inclusive as trocas de peças, seÍão realizadas de acordo com a
necessidade do órgão e após a aprovação de orçamento detalhado através de relatório apresentado ao
CONTRATANTE pela CONTRATADA;
ll.l2. A contratante designará um servidor, cujo propósito será o acompaúamento do serviço e sua obrigação
acessória de Íbmecimento quando houver e a conferência deste com as especificações contidas na proposta de preços
e no edital. Caso o serviço esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, o servidor
rejeitará o recebimento do mesmo;
11.13. A CONTRÀTADA ficará obrigada a executar novamente de imediato, sem ônus para o Contratante, o serviço
que vier a ser recusado.

12.0 . LOCAL E CONDIÇÔES MÍNIMAS PARA À EXECUÇÃO DOS SERVIÇO§.
12.1. Para a execução dos sewiços previstos, a Contratada deverá dispor de uma oficina mecânica a uma distância de
no máximo 90 km do município de AÍacati/CE, com instalações e aparelhamentos téonicos adequados e disponíveis
para a execução dos serviços com equipamentos e recursos humanos, conforme referido a seguir:
12.l.l. INSTALAÇOES: Dispor de oficina própria, com área edificada e cobeía de, no mínimo 200 m, (duzentos
metros quadrados), para a preservação segura dos veículos em seu poder;
12.1.2. EQUIPAMENTOS: Dispor de pelo menos 02(dois) elevadores automotivos para facilitar e agilizar execução
da manutenção dos veículos e pelo menos 0 t(um) aparelho Scanner Automotivo para diagnóstico eletrônico.
12.1.3. RECURSOS HUMANOS: Dispor de pelo menos 0l(um) mecânico especializado.

I3.O - PRÀZO DE CONCLUSÃO DA REALIZAÇÁO DOS SERVIÇOS.
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13.1. Os serviços serão realizados no prazo abaixo determinado, segundo os serviços conespondentes:
a) Suspensão: até 01(um) dia útil;
b) Mecânica em geral: até 03(três) dias úteis;
c) Retífica de motor: até 04 (quatro) dias úteis;
d) Solda, tunilaria e pintura: até 05 (cinco) dias úteis;
e) Sewiços elétricos e eletrônicos: 0l (um) dia útil;
f) Serviços e Ar Condicionado: 0l(um) dia útil.
g) Reboque gratuito dos veiculos para a oficina: 05 (cinco) horas.

14.0. DA GARANTIA DOS SERYIÇOS
14.1. Todos os serviços de Mânutenção Corretiva a seÍem €xecutados deverão ter garantia de no mínimo 06 (meses)
meses ou 10.000 (dez mil) quilômetros rodados.
14.2. No ato da devolução do veículo, a CONTRATADA deverá apresentar as peças que foram substituídas e fornecer
Certificado de Garantia, através de documento próprio ou anotação (impressa ou carimbada) na Nota Fiscal.
14.3. Ocorrendo defeito durante o período da garantia a CONTRATADA será comunicada e deverá no prazo máximo
de 48 (quarenta e oito) horas, contado do Íecebimento da comunicaçâo, providenciar o devido reparo, sem qualquer
ônus para a CONTRATANTE.

15,0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTD
15.1 - São deveres da CONTRATANTE:

15.1.1 - Fiscalizar a realização do serviço ou fornecimento contratado;
15.1.2 - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou
implícitas:
15. I .3 - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;
15.1.4 - Exigir da CONTRATADA a modiÍicação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na
execução do objeto licitado;
15.1.5 - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela CONTRATADA, exigindo a
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos;
15.1.6 - Estâbelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;
15.1.7 - Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com hrmeza e prontidão;
15.1.8 - Coúecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;
15.1.9 - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de
coÍTeção.

16.0 - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
16.1 - São deveres da CONTRATADA:

16.1 .1 - Executar o objeto de acordo com as especiÍicações e quantitativos estabelecidos neste Edital,
na proposta de preços vencedora do certame e no teÍÍno de contrato, obrigando-se a substituir
aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de dois dias, a
contar da data da notificação;
16.1.2 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fomecimento do
objeto, inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
sêguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE
por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da
CONTRATADA, com referência às suas obrigagões, não se transfere à CONTRATANTE;
16.1.3 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na
execução do contrato que não terão neúum vinculo empregatício com a administração;
16.1.4 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÀO no fornecimento do objeto, prestando, prontamenre, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
16.1.5 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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16.1 .6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
necessários, nos termos do artigo 65 da Lei n. " 8.666/93.

I7.O - PAGAMENTO
l7.l - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30
(trinta) dias contados a partir da data da apresentação da Nota FiscavFatura pela contratada;
17.2 - Havendo erÍo na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidagão da
despesa, o pagamênto ficará pendente âté que a Contratada providencie as medidás saneadôras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
âcarretando qualquer ônus para a Contratante;
17.3 - A contratada regularmente oprante pelo simples Nacional, institüdo pelo AÍt. 12" da Lei
Complementar n' 123106, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo
referido regime;
17.4 - O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em conta corrente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pela Contratada;
17.5 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que veúa a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não teúa sido acordada no contrato;
17.6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais, xerocópia
acompaúadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as Fazendas Federal
(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e
Trabalhista (CND Trabalhista);
17.7 - Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por qualquer
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por
atraso de pagamonto.

18.0 - DESPESA
18.1 - As despesas decorrentes do fornecimento conerão à conta do Orçamento Geral do Município, na

19.0 - PENALIDADES
l9.l - O não cumprimento das obrigações pela Contratada culminará às penalidades previstas no Edital.

Aracati/CE, 27 de Julho de 2023.
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Secretaria de Saúde

10.122.003 5.2.076 - c€stão
Manutenção da Secretaria.

10.301.0008.2.079

Manutenção e Funcionamento

da atenção primaria

10.302.0009.2.0E0 -

Manutenção e Funcionamento

da atençâo secundária

3.3.90.30.00 - Mâterial de

consumo

3.3.90.30.16 - Manutenção

e conservação de Veículos

12r4000000

Transferência SUS

Bloco de Custeio;

1211000000

Receita de imposto

e trans. Saúde.
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